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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO LEGISLATIVO N° 012/2015
DATA: 14/12/2015

[promulgado
Sala das Sessões

SÚMULA: Dispõe sobre a fixação do número de cadeiras na
Câmara Municipal de Cornélio Procópio-PR para
a legislatura 2017 a 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e
a MESA DIRETORA, com fundamento no art. 29, IV, "c", da Constituição Federal; art. 16, V, "c"
da Constituição Estadual eart. 10,1, "c" da Lei Orgânica Municipal, promulga oseguinte:

DECRETO LEGISLA TIVO

Art Io - Fica fixado em 13 (treze) o número de vereadores na
Câmara Municipal de Cornélio Procópio-PR para a legislatura 2017 a 2020.

Art» 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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